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Artigo 25
Entrada em Vigor

Este Acordo entrará em vigor sessenta (60) dias após o recebimento da
segunda nota diplomática indicando que todos os procedimentos internos necessários
foram completados por ambas as Partes.

Após sua entrada em vigor, o presente Acordo substituirá o Acordo sobre
Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Nova
Zelândia, assinado em Brasília, em 18 de junho de 1996.

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados
pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em Brasília, no dia 11 do mês de março, do ano de 2013, em duplicata,
em português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Wagner Bittencourt

Ministro Chefe da Secretária de Aviação Civil

PELO GOVERNO DA NOVA ZELÂNDIA
Jeffrey Hugh MCAllister

Embaixador pela Nova Zelândia

ANEXO

Serviços Aéreos Regulares

Rotas

As empresas aéreas de cada Parte, designadas ao abrigo do presente Acordo
para operar no âmbito deste Anexo, em conformidade com os termos de sua designação,
terão o direito de realizar serviços aéreos internacionais regulares, como segue:

A . Rotas para a(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Governo da República
Federativa do Brasil

De pontos aquém Brasil, via Brasil e pontos intermediários, para um ponto ou
pontos na Nova Zelândia e além.

B. Rotas para a(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pelo Governo da Nova Zelândia

De pontos aquém Nova Zelândia, via Nova Zelândia e pontos intermediários,
para um ponto ou pontos no Brasil e além.

Notas

As empresas aéreas designadas de cada Parte poderão, em qualquer ou em todos os voos
e à sua opção:

1. efetuar voos em uma ou ambas as direções;
2. combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave;
3. servir, nas rotas, pontos aquém, intermediários e além e pontos nos territórios das
Partes, em qualquer combinação e em qualquer ordem;
4. omitir escalas em qualquer ponto ou pontos;
5. transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras
aeronaves em qualquer ponto das rotas;
6. servir pontos anteriores a qualquer ponto em seu território, com ou sem mudança de
aeronave ou número de voo, e oferecer e anunciar tais serviços ao público como serviços
diretos; e
7. exercer direitos de tráfego de parada co-terminais, incluindo o transporte de
passageiros com bilhetes emitidos internacionalmente, sem limitação de direção ou
geográfica, e sem perda de qualquer direito de transportar tráfego de outra forma
permitido sob este Acordo, desde que o ponto de origem ou de destino esteja no
território da Parte que designa a empresa aérea.

DECRETO Nº 9.609, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

Regulamenta a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro
de 2018, para dispor sobre o Conselho Gestor do
Fundo Nacional de Segurança Pública e a gestão
dos recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, fundo especial de
natureza contábil, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e regulado pela
Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, tem por objetivo garantir recursos para apoiar
projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção à violência,
observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSP.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Seção I
Da composição do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública

Art. 2º O Conselho Gestor do FNSP será composto pelos seguintes representantes,
titular e suplente:

I - três do Ministério da Segurança Pública, um dos quais o presidirá;

II - um da Casa Civil da Presidência da República;

III - um do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

IV - um do Ministério dos Direitos Humanos;

V - um do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; e

VI - dois do Colégio Nacional de Secretários de Segurança Pública - Consesp,
de regiões geográficas distintas.

§ 1º Os representantes de que tratam os incisos I a V do caput serão
indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designados em ato do Ministro de
Estado da Segurança Pública.

§ 2º Os representantes de que trata o inciso VI do caput serão indicados
pelo Consesp e designados em ato do Ministro de Estado da Segurança Pública.

§ 3º A participação no Conselho Gestor será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Seção II
Do funcionamento do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública

Art. 3º O Ministro de Estado da Segurança Pública editará regimento
interno, que estabelecerá a organização e o funcionamento do Conselho Gestor do
FNSP.

Art. 4º O Conselho Gestor do FNSP se reunirá, ordinariamente, mensalmente, e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, pelo Ministro de Estado da
Segurança Pública ou mediante requerimento de dois terços de seus membros, no mínimo.

§ 1º O quórum de reunião do Conselho Gestor do FNSP será o de maioria
absoluta de seus representantes.

§ 2º O quórum de deliberação do Conselho Gestor do FNSP será o de
maioria simples dos representantes presentes e, na hipótese de empate, caberá ao seu
Presidente, além do voto ordinário, o voto de qualidade.

§ 3º As decisões do Conselho Gestor do FNSP serão homologadas pelo
Ministro de Estado da Segurança Pública.

§ 4º O Conselho Gestor do FNSP poderá convidar representantes de outros
órgãos e entidades, públicos ou privados, profissionais de segurança pública e
especialistas, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 5º O Conselho Gestor do FNSP poderá instituir comissão para monitorar
a prestação de contas e analisar o relatório de gestão dos recursos do FNSP
apresentado pelos entes federativos, observado o disposto no regimento interno.

Art. 6º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Segurança Pública fornecerá o suporte administrativo necessário ao Conselho Gestor do
FNSP, nos termos do disposto no inciso IV do caput do art. 13 do Anexo III do Decreto
nº 9.360, de 7 de maio de 2018.

Seção III
Das competências do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública

Art. 7º Ao Conselho Gestor do FNSP compete:

I - zelar pela aplicação dos recursos do FNSP em consonância com o
disposto na PNSP, mediante:

a) aprovação da programação orçamentária e financeira dos recursos do
FNSP, a cada exercício, observados os objetivos, as prioridades, os critérios e as metas
estabelecidos no PNSP, ou na ausência do PNSP, aqueles estabelecidos para o
Ministério da Segurança Pública no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual;

b) análise das prestações de contas, dos relatórios de gestão, dos balanços
e dos demonstrativos da execução orçamentária e financeira do FNSP e recomendação
de medidas aperfeiçoadoras para os exercícios seguintes e a disseminação de boas
práticas, caso necessário;

c) avaliação da execução orçamentária e financeira do FNSP e recomendação
dos procedimentos necessários à correção das eventuais imperfeições; e

d) monitoramento da execução e os resultados dos programas, das ações,
dos projetos e das atividades beneficiários dos recursos do FNSP;

II - examinar e aprovar os projetos nas áreas de segurança pública e
prevenção à violência que serão financiados com recursos do FNSP, observados os
objetivos, as prioridades e os critérios do PNSP;

III - solicitar esclarecimentos e informações à Secretaria Nacional de
Segurança Pública do Ministério da Segurança Pública e aos demais órgãos responsáveis
pela gestão, pela execução e pelo acompanhamento dos resultados dos projetos e das
ações financiados com recursos do FNSP; e

IV - formular consultas e dirimir dúvidas relacionadas com os projetos e as
ações do FNSP junto aos órgãos e às unidades do Ministério da Segurança Pública.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se programação orçamentária
a distribuição dos recursos do FNSP, a cada exercício, observado o limite fixado pelo órgão
central de orçamento, nas categorias de programação específicas definidas em lei.

§ 2º Após aprovação pelo Conselho Gestor do FNSP, a programação
orçamentária dos recursos do FNSP integrará, a cada exercício, a proposta orçamentária
do Ministério da Segurança Pública a ser encaminhada para o órgão central de
orçamento para fins de elaboração do projeto de lei orçamentária anual.

§ 3º O Conselho Gestor do FNSP aprovará as reprogramações orçamentárias
entre ações programáticas do FNSP.

CAPÍTULO III
DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Seção I
Da Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública

Art. 8º Caberá ao Ministério da Segurança Pública a gestão do FNSP, por
meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, nos termos do disposto no inciso I
do caput do art. 13 do Anexo III ao Decreto nº 9.360, de 2018.

Art. 9º Compete à Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Segurança Pública, na qualidade de gestora do FNSP:

I - gerir os recursos, as transferências voluntárias e os instrumentos
congêneres oriundos do FNSP;

II - submeter ao Conselho Gestor proposta de programação orçamentária e
financeira dos recursos do Fundo, a cada exercício;

III - subsidiar o Conselho Gestor com informações relativas à execução
orçamentária e financeira do FNSP;
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IV - realizar, diretamente ou por meio de terceiros, estudos e pesquisas
recomendados pelo Ministério da Segurança Pública e pelo Conselho Gestor;

V - deliberar sobre a aprovação de projetos, de atividades e de ações a
serem beneficiadas com recursos do FNSP, observadas as proporções e as condições
estabelecidas nos incisos I e II do caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018, e os
objetivos, as prioridades e os critérios do PNSP;

VI - firmar contratos, convênios e acordos com vistas à realização de
estudos, avaliações e projetos nas áreas de interesse da segurança pública e defesa
social a serem beneficiados com recursos do FNSP;

VII - prestar contas da execução orçamentária e financeira dos recursos do FNSP
ao Conselho Gestor anualmente e indicar os resultados alcançados, observados os objetivos
e metas estabelecidos para o exercício e as medidas corretivas e aperfeiçoadoras necessárias
para melhorar o desempenho e os resultados, quanto a sua eficiência e efetividade;

VIII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos pelos beneficiários finais;

IX - bloquear ou cancelar os repasses de recursos e adotar as medidas
necessárias à recuperação dos recursos aplicados, acrescidos das penalidades legais, na
hipótese de identificação de desvios ou outras irregularidades que possam
comprometer a sua regular aplicação e os resultados esperados, com adoção das
medidas necessárias para resguardar o erário, sob pena de responsabilidade
solidária;

X - elaborar relatório anual de avaliação dos resultados alcançados em
relação aos objetivos e às metas estabelecidos para o exercício e aos recursos
executados do FNSP, a ser submetido ao Conselho Gestor do FNSP; e

XI - disponibilizar informações para a realização de avaliação periódica de
impacto e efetividade das políticas empreendidas.

Seção II
Dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública

Art. 10. Observados os objetivos, as prioridades e os critérios do PNSP, os
recursos do FNSP serão destinados a:

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais,
periciais, de corpos de bombeiros militares e de guardas municipais;

II - aquisição de materiais, equipamentos e veículos necessários ao
funcionamento da segurança pública;

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência;

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-científica;

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e
avaliação de programas de segurança pública;

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;

X - premiação, em dinheiro, para informações que levem à elucidação de
crimes, a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata
a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007.

§ 1º É vedada a utilização de recursos do FNSP:

I - em despesas e encargos sociais, de qualquer natureza, relacionados com
pessoal civil ou militar, ativo, inativo ou pensionista; e

II - em unidades de órgãos e de entidades destinadas, exclusivamente, à
realização de atividades administrativas.

§ 2º A utilização dos recursos do FNSP nos termos do disposto no inciso I
do caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018, observará os planos estaduais e distrital
de que trata o § 5º do art. 22 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, elaborados
em consonância com os critérios, os parâmetros e as diretrizes do PNSP.

Art. 11. Na hipótese de os entes federativos terem instituído os respectivos
conselhos de segurança pública e defesa social, nos termos do disposto na Lei nº 13.675, de
2018, e o respectivo fundo estadual ou distrital de segurança pública, os recursos do FNSP
serão aplicados diretamente pela União ou transferidos aos Estados ou ao Distrito Federal,
observado o mínimo previsto no inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018.

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos
Municípios, por meio de convênios, de contratos de repasse ou de instrumentos congêneres,
nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018.

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos
objetivos do FNSP é de competência comum da União e dos entes federativos.

§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica e pela
compatibilidade dos projetos, das atividades e das ações com o seu plano de segurança
pública e defesa social e o PNSP e estabelecerão regime de acompanhamento da
execução com vistas a viabilizar a prestação de contas aos órgãos competentes.

§ 4º Os entes federativos manterão os documentos relacionados à execução
dos projetos, das atividades e das ações beneficiadas com recursos do FNSP pelo prazo
mínimo de dez anos, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do
decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas, sem prejuízo do previsto
na Lei nº 12.527, 18 de novembro de 2011.

§ 5º Para a consecução dos projetos, das atividades e das ações a serem
beneficiados com recursos do FNSP, os entes federativos encaminharão à Secretaria Nacional
de Segurança Pública do Ministério da Segurança Pública, anualmente, plano de trabalho,
com o respectivo projeto básico ou termo de referência, conforme o caso, com indicação:

I - dos objetivos e das metas a serem alcançados;

II - da estratégia de implementação;

III - dos indicadores para monitoramento da implementação;

IV - do cronograma físico-financeiro para sua implementação;

V - das fontes de recursos orçamentários, com especificação das ações
orçamentárias e de seus respectivos planos orçamentários e com detalhamento dos
produtos e dos serviços a serem entregues; e

VI - dos órgãos responsáveis pela execução e sua contribuição para o alcance do objetivo.

§ 6º Para a sua execução, os planos de trabalho relativos aos projetos, às
atividades e às ações aprovados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Segurança Pública constarão da programação financeira e orçamentária
submetida, anualmente, ao Conselho Gestor.

§ 7º As transferências de recursos de que trata o inciso I do caput do art.
7º da Lei nº 13.756, de 2018, serão realizadas de forma parcelada, observado o
cronograma físico-financeiro constante do plano de trabalho e seu respectivo projeto
básico ou termo de referência, encaminhados pelos entes federativos, aprovados pela
Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Segurança Pública e
constantes da programação orçamentária e financeira aprovada pelo Conselho
Gestor.

§ 8º O beneficiário dos recursos a que se refere o § 7º atestará o cumprimento
de cada etapa do cronograma para recebimento dos recursos destinados a próxima etapa.

Art. 12. As vedações temporárias, de qualquer natureza, constantes de lei
não incidirão na transferência voluntária de recursos da União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios e dos Estados aos Municípios destinados a garantir a
segurança pública, a execução da lei penal e a preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às vedações de
transferências decorrentes da não implementação ou do não fornecimento de
informações ao Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e de
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas -

Sinesp.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Até que seja instituído e aprovado o PNSP, bem como elaborados
e implementados os planos estaduais, distrital e municipais, não será exigida dos entes
federativos a comprovação da condicionante prevista na alínea "a" do inciso II do caput
do art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 711, de 12 de dezembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIAS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA,
designada pela Portaria n° 1.756, de 10/08/2017, de acordo com a Portaria n° 428, Artigo
44, inciso XXII, de 09/06/2010, combinada com a Portaria 561, de 11/04/2018 e com o
Memorando-Circular n° 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de
2013, que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emissão de Guia
de Trânsito Animal- GTA, resolve:

N°424 - Habilitar o médico veterinário, ALEXSANDRO ALVES, inscrito no CRMV/SC Nº 8733,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município (s) constante
(s) dos autos do processo SEI nº 21050.007009/2018-63 no registro de habilitação do
Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN + n° 164491 do Estado de
Santa Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N°427 - Habilitar a médica veterinária, MARILIA GRIS, inscrita no CRMV/SC Nº 7600, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município (s) constante (s)
dos autos do processo SEI nº 21050.007012/2018-87 no registro de habilitação do Sistema
de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN + n° 164492 do Estado de Santa
Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N°428 - Habilitar a médica veterinária, DIANA FELDHAUS RECH DOS SANTOS, inscrita no
CRMV/SC Nº 8115, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e
Município (s) constante (s) dos autos do processo SEI nº 21050.007013/2018-21 no registro
de habilitação do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN + n°
164493 do Estado de Santa Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA,
designada pela Portaria n° 1.756, de 10/08/2017, de acordo com a Portaria n° 428, Artigo
44, inciso XXII, de 09/06/2010, combinada com a Portaria 561, de 11/04/2018 e com o
Memorando-Circular n° 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de
2013, que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emissão de Guia
de Trânsito Animal- GTA, resolve:

N°430 - Habilitar o médico veterinário, FÁBIO ANDRÉ FACHINELLO, inscrito no CRMV/SC Nº
3720, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município (s)
constante (s) dos autos do processo SEI nº 21050.004790/2017-33no registro de
habilitação do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN + n° 164461
do Estado de Santa Catarina.

Fica revogada a Portaria 442, de 26/09/2012.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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